PORTARIA MUNICIPAL N°003/2016

24 de outubro de 2016

Sumula: DESIGNA SERVIDORES PUBLICOS RESPONSAVEIS

PELAS DISPONIBILIZACOES DE

INFORMACOES

MUNICIPAIS, VISANDO CORRETA IMPLANTAGAO DO
PORTAL DA TRANSPARENCIA.

O Presidente da CAMARA MINICIPAL DE CIDADE GAUCHA, Estado do
Parana, no uso de suas atribuicdes legais, que lhes s&o conferidas por lei e
considerando as recomendacdes exaradas no OFICIO/GAB/PRM/PVAI n°
003/2016 e anteriores, do Ministério Publico Federal, indica os responsaveis
pela insercao de informagdes no Portal da Transparéncia conforme os
previstos na Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informacédo) e na Lei
Complementar n® 101/2000 com as modificagdes introduzidas pela Lei
Complementar n® 131/2009.

Art. 1° - Designar os servidores municipais a seguir identificando como
responsaveis pela insergdo de informagdes do Portal da Transparéncia:

MATRICULA | RESPONSAVEL CPF ASSUNTO

000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 01 — Pagina oficial. (Prefeitura)

000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 | 02 — Portal da transparéncia (sistema).

000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 | 03 — Organograma administrativo.

000000000 Valser Antonio Winter 484.382.869-68 04 — Leis e atos normativos.

000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 | 05 — Dados de contato (e-mail, fone)

000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 | 06 — Enderegos oficiais.

000000000 Vaser Antonio Winter 484.382.869-68 | 07 — Hordrios de atendimento.

000000000 Valser Antonio Winter 484.,382.869-608 08 — Formulario para pedido de informag#o.

000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 09 — Atualizagdes da pagina.

000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 10 — Quadro funcional (completo).

000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 11 — Servidores cedidos por outros orgdos (completo)

000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 12 — Servidores cedidos a outros orgdos (completo)

000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 13 — Servidores tempordrios.

000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 14 - Remuneragiio de agentes publicos.

000000000 José Carlos Leal 600,773.369-68 15 — Relagio de pagamentos de didrias ou
adiantamento de despesas (descritivo).

000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 16 - Relagdes da aquisigio de passagens aéreas
(descritivo).

000000000 José Carlos Leal 600,773.369-68 17 — Gastos com cartdes corporativos.

000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 18 — Verbas de Representagdo, de gabinete e
reembolsdveis de qualquer natureza.

000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 19 — Notas fiscais, copia de depositos, transferéncias
ou cheques utilizados no reembolso (descritivo).

000000000 José das Gracas de Souza | 457.641.669-34 20 — Editais de licitagdo. (na integra)

- Durdes
000000000 José das Gragas de Souza | 457.641.669-34 21 — Contratos e aditivos. (na integra)
Durées




000000000 José das Gracas de Souza | 457.641.669-34 22 — Convénio
Durdes
000000000 José das Gragas de Souza | 457.641.669-34 23 — Processos licitatorios (integra).
Duries
000000000 José das Gragas de Souza | 457.641.669-34 24 — Licitagdes abertas, em andamento e ja realizadas.
Durdes
000000000 José das Gragas de Souza | 457.641.669-34 25 — Procedimentos de dispensa e inexigibilidade de
Durdes licitagdes (integra)
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 26 — Justificativas para contrata¢do direta.
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 27 — Controles de estoque (listas de entradas e saidas
de mercadorias).
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 28 — Relagdo de cessdes, permutas e doagfio de bens.
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 29 — Notas fiscais eletronicas.
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 30 — Despesas e receitas, conforme disposto no art. 48-
A,1E Il daLC 101/2000.
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 31 — Leis do Plano Plurianual - PPA.
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 32 — Lei de Diretrizes Or¢amentérias - LDO.
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 33 — Lei Orgamentdria anual - LOA.
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 34 — Plano de contas do municipio.
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 35 — Relatério Resumido de Execugdo Orgamentaria.
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 36 — Relatérios de Gestio Fiscal
000000000 José Carlos Leal 600,773.369-68 37 — Ata das audiéncias publicas de avaliagio de metas
fiscais. (Demonstrativos de aplicagdo na drea de satde,
educagfo e drea social).
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 38 — Exexugdo Orgamentaria em tempo real.
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 39 — Operagdes financeiras de qualquer natureza.
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 40 — Extratos de conta Unica,
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 41 — Movimentagdo de fundos.
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 42 - Dados referentes ao percentrual minimo de
aplicagdo das receitas de impostos e transferéncias em
MDE (25%), conforme art. 212, CR.
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 43 — Valores e a destina¢fio dos recursos do FUNDEB.
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 44 — Recursos oriundos de agdes e programas do
governo federal, ex: (Programa de alimentagdo escolar,
biblioteca na escola, nacional do livro didatico,
proinfancia, nacional de apoio ao transporte escolar e
programa de aceleragdo do crescimento (PAC2)).
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 45 — Relatérios Estatistico contendo a quantidade de
pedidos de informagdo recebidos, atendidos e
indeferidos, bem como informagdes genéricas sobre 0s
solicitantes (artigo30, 111, da Lei 12,527/2011):
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 46 - Indicagdes no site a respeito do Servigo de
Informagdo ao Cidaddo que deve Conter (Artigo 8, $
1°, 1 c/c Art. 95 1 da Lei 12.527/11)
o Indicagdo precisa no site de funcionamento de
um SIC fisico;
¢ Indicagdo do orgéo;
e Indicagdo de enderego;
e Indicagdo de telefone;
e [ndicagdo dos horérios de funcionamento;
000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 47 — Apresentar possibilidade de acompanhamento

posterior da solicitagdo (Art. 9, 1, alinea “b™ e Art. 10°,
$2°daLei 12.527/11):




000000000 José Carlos Leal 600.773.369-68 48 — Disponibilizar enderegos e telefones das
respectivas unidades e horédrios de atendimento ao
publico (Art. 8°, $ 1°, inciso I, Lei 12.527/11).

Art. 2° - Os servidores acima designados sd3o os responsaveis pela
alimentacéo, geragao corregao de inconsisténcia das inser¢des de dados no
Portal da Transparéncia.

Art. 3° - Esta Portaria entrard em vigor a partir desta data, revogando as

disposicdes em contrario.

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA, ESTADO
DO PARANA, EM 24 DE OUTUBRO DE 2016.

VIiDIO ALVES TEIXEIRA
Presidente
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